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PROJETO DE LEI N2 10/2017 

PARECER N 2  46/2017 - PARCO 

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
CONTABILIDADE ao PROJETO DE LEI N 9  10/2017 que DISPÕE SOBRE INCENTIVOS 
PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO - PROGRAMA EMPREGA 
MAIS BIRIGUI. 

A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
CONTABILIDADE, por seus membros abaixo assinados, seguindo o Parecer Jurídico ri 2 

 34/2017 (Protocolo 446/2017) que fundamentou a desnecessidade das condições do .• 

artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, analisou e aceitou tanto as justificativas 
do Parecer Jurídico quanto as justificativas do Projeto de Lei de autoria do Executivo 
Municipal, podendo ser levado a Plenário para apreciação dos Nobres Vereadores. 

É o parecer. 

Câmara Municipal de Birigui, 21 de fevereiro de 2017. 
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